
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 02/2025

JUSTIFICATIVA

Câmara Municipal de Piraí/RJ, 14 de abril de 2025.

Em razão da necessidade de adequação da compatibilização da regulamentação 
das Leis de Acesso a Informação, com a Lei Geral de Proteção de Dados e com a Lei do 
Governo Digital, faz-se necessária a revogação completa dos referidos Decretos Legislativos, 
a fim de possibilitar uma nova roupagem e perfeita simbiose entre as referidas leis.
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Art. 22: Este Decreto Legislativo entra em vigor na dará de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Art. Ia: Fica integralmente REVOGADO o Decreto Legislativo n.a 162 de 02 de 
outubro de 2012, bem como, o Decreto Legislativo n.a 289/2020, que tratavam da 
regulamentação da Lei de Acesso à Informação.
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A Câmara Municipal de Piraí/RJ, aprova e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Revoga o Decreto Legislativo n.a 
162/2012 e o Decreto Legislativo n.a 
289/2020 que regulamentava a 
aplicação da lei de Acesso a 
Informação (Lei Federal 
12.527/2011).
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